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Resumo: Este texto objetiva analisar a estratégia política do governo de Jair 
Bolsonaro que tenta impor às escolas públicas brasileiras sua conversão cívi-
co-militar, como um fenômeno que oculta, pelo menos, dois aspectos funda-
mentais totalmente imbricados: (a) uma história de negligência identificada na 
desvinculação de recursos para a educação; (b) uma ação que favorece o capital 
financeiro e os reformadores empresariais na educação pública. Embora o Decreto 
que cria o Programa Nacional de Escolas Cívico-Militares (PECIM) tenha indicado 
ser facultativa a adesão dos entes federativos ao Programa, será possível notar 
aqui que, a escola pública tem contra si, na atual conjuntura, a pressão para ter 
de aderir à militarização das escolas, como uma refém com um fuzil apontado 
contra si, cuja desobediência poderá significar seu extermínio. Sob os sintomas 
vertiginosos provocados pelas subsequentes usurpações históricas de calote e 
mecanismos de desvinculação dos valores que deveriam ser a ela destinados, 
a escola pública vê-se coagida, para poder continuar existindo, a submeter-se 
às garras da lógica militarizada.

Palavras-chave: escolas cívico-militares, vinculação dos recursos da educação, 
privatização de processos

Abstract: This text aims to analyze the political strategy of the government of 
Jair Bolsonaro, which tries to impose its civic-military conversion on Brazilian 
public schools, as a phenomenon that hides, at least, two fundamental aspects 
that are totally intertwined: (a) a history of negligence identified in the untying of 
resources for education; (b) an action that favors financial capital and business 
reformers of public education. Although the Decree that creates the National 
Program of Civic-Military Schools - PECIM - has indicated that the adhesion 
of federative entities to the Program is optional, it will be possible to note here 
that the public school has against itself the pressure of having to adhere and 
naturalize such a policy, like a hostage with a rifle pointed at him whose diso-
bedience could mean his extermination. Under the dizzying symptoms caused 
by the subsequent historical usurpations of default and mechanisms of untying 
the values   that should have been destined for it, the public school finds itself 
coerced, in order to continue to exist, to submit to the clutches of militarized logic.

Keywords: civic-military schools, linking education resources, privatization of 
processes

Resumen: Este texto tiene como objetivo analizar la estrategia política del go-
bierno de Jair Bolsonaro, que trata de imponer su conversión cívico-militar en las 
escuelas públicas brasileñas, como un fenómeno que esconde, al menos, dos 
aspectos fundamentales que están totalmente entrelazados: (a) una historia de 
negligencia identificada en la desvinculación de recursos para la educación; (b) 
una acción que favorezca al capital financiero y empresarial reformadores de la 
educación pública. Si bien el Decreto que crea el Programa Nacional de Escuelas 
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Cívico-Militares -PECIM- ha señalado que la adhesión 
de las entidades federativas al Programa es facultativa, 
se podrá advertir aquí que la escuela pública tiene en 
contra la presión de tener que adherirse y naturalizar 
tal política, como un rehén con un fusil apuntándole 
cuya desobediencia podría significar su exterminio. 
Bajo los vertiginosos síntomas provocados por las 
posteriores usurpaciones históricas de la mora y los 
mecanismos de desvinculación de los valores que a ella 
debían destinarse, la escuela pública se ve obligada, 
para seguir existiendo, a someterse a las garras de la 
lógica militarizada.

Palabras clave: escuelas cívico-militares, vincular 
recursos educativos, privatización de procesos

Muitos trabalhadores nutrem o desejo intenso 

de propiciar melhores condições de vida para si 

e para os seus filhos. Esforçam-se ou planejam 

sistematicamente prepará-los visando o ingresso 

nas concorridas vagas públicas dos colégios mi-

litares. Chegam até mesmo a arcar com custos 

financeiros adicionais para contratar professores 

particulares, comprar apostilas ou pagar cursi-

nhos preparatórios3 para que seja possível às 

crianças ou jovens ingressarem, geralmente, em 

vagas do 1º ano ou 6º ano do ensino fundamental, 

ou 1º ano do ensino médio. Toda essa prepara-

ção é exigida, pois, nas referidas instituições de 

ensino, mantidas por recursos governamentais 

dos entes federados do Estado brasileiro ou 

pela União, e geridos por corporações militares 

em sua totalidade ou em regime de parceria, 

exames rigorosos são executados para ingresso 

dos estudantes, realizados por tais entidades ou 

por meio da contratação de empresas privadas 

remuneradas com recursos públicos para orga-

nizar tal certame.

A suposta qualidade das instituições de ensino 

geridas por militares tem sido objeto da propa-

ganda e motivo de sedução da opinião pública 

a fim de que se satisfaça o desejo do ingresso 

dos estudantes para cursar a educação básica 

3  O jornal Congresso em Foco publicou matéria em 18 de dezembro de 2018 intitulada: “Cursinhos para colégios militares projetam cres-
cimento com Bolsonaro”. Um dono de uma dessas empresas no Estado do Paraná decidiu abrir uma segunda unidade pois, segundo ele 
a expectativa tornava-se grande afinal “‘Nos últimos anos estava se falando negativamente dos governos militares, e para a gente [donos 
dos cursinhos] atrapalhava até a perspectiva perante os pais de alunos”. Já uma empresária chegava a fazer previsões otimistas, pois, 
como descreve o jornal, um cursinho que funciona em quatro unidades na região de Porto Alegre, quer expandir 20% sua capacidade 
em 2019, que é o dobro dos 10% ao ano que vinha sendo registrado. E, de acordo com sua proprietária, “‘Com a chegada do Bolsonaro 
ao poder, estamos certos de que a demanda vai aumentar em ritmo acima do normal’”. Isso reforça a crença da ideia do diretor de um 
cursinho em Brasília – cuja concorrência do Colégio Militar local apontada por ele, no ano de 2018, teve 117 candidatos por vaga – de que 
“a imagem do novo governo deve levar mais famílias a considerarem a educação militar para os filhos. ‘Com a chegada do Bolsonaro a 
gente acredita que divulgou mais, porque ele aparece em vários colégios militares. E no governo, a figura de um general, um brigadeiro, 
um almirante, isso dá uma visibilidade forte’, constata o diretor”. Recuperado em 1 dez. 2019, de https://congressoemfoco.uol.com.br/
educacao/cursinhos-para-colegios-militares-projetam-crescimento-com-bolsonaro.

em tais espaços. A publicidade em torno das 

boas notas nas avaliações censitárias de larga 

escala, especialmente o Exame Nacional de 

Ensino Médio (ENEM), principal porta de acesso 

aos cursos universitários do país, costuma ser o 

maior motivo que desperta a atenção popular. A 

este aspecto se soma a projeção idealista de que 

tais entidades formam individualidades discipli-

nadas e ordeiras e, deste modo, os problemas 

de violência e segurança pública vivenciados 

na sociedade serão equacionados, reforçando 

a representação de que cabe à escola e à sua 

militarização a possibilidade de resolver questões 

estruturais da sociedade de maneira autônoma 

e imediata. 

A visão pedagógica defendida e propagande-

ada pelo militarismo está na raiz das históricas 

concepções pedagógicas não críticas (Saviani, 

2008a). Se examinada profundamente é possível 

constatar que seus fundamentos estão assenta-

dos na autonomização dos processos pedagó-

gicos, que obnubilam as contradições sociais, 

plasmam a realidade e naturalizam o sistema 

capitalista objetivando a adaptação de cada in-

divíduo singular. Na atualidade, há uma interação 

ativa entre as formas originárias das pedagogias 

não críticas que foram hegemônicas em outros 

tempos históricos. Coerentes com o capitalismo 

contemporâneo, de caráter neoprodutivista, ou 

seja, centrado na superconcentração e superacu-

mulação do capital nas mãos das classes domi-

nantes e da máxima exploração dos dominados, 

a referida interação se apresenta na pedagogia 

da hegemonia, a pedagogia das competências, 

auxiliada pelas concepções pós-modernas que 

retiram a intencionalidade do ato pedagógico 

e se aglutinam em torno do lema “aprender a 

aprender”. Com efeito, contribuem para consolidar 

https://congressoemfoco.uol.com.br/educacao/cursinhos-para-colegios-militares-projetam-crescimento-com-bolsonaro/
https://congressoemfoco.uol.com.br/educacao/cursinhos-para-colegios-militares-projetam-crescimento-com-bolsonaro/
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o segregacionismo distanciando o conhecimento 

erudito das classes populares, mantendo-o como 

privilégio para dominadores. É neste prisma que 

o neoescolanovismo com sua base psicológica, 

e o neoconstrutivismo, representam teorizações 

pós-modernas que se colocam como aliadas do 

ideário dominante, ideário que se completa com 

a base administrativa expressa no neotecnicismo, 

que se volta para o controle do trabalho docente 

que deve assegurar as finalidades político-peda-

gógicas hegemônicas, isto é de rebaixamento do 

ensino para as classes populares e de elevação 

intelectual como privilégio para o ensino dos 

dominantes (Saviani, 2008b). Pode-se afirmar 

que a perspectiva de militarização das escolas 

no Brasil se institui como o extremo da pedagogia 

da hegemonia, com foco direcionado em reiterar 

o darwinismo social, onde os mais fortes e pri-

vilegiados são incluídos e os demais devem ser 

banidos ou limitados de elevar-se no processo 

de escolarização.

As considerações anteriores foram necessárias 

para se seguir com a busca de compressão do 

objeto deste texto, qual seja: as consequências 

que derivam da expansão da perspectiva militari-

zante e seus efeitos sobre a qualidade da educação 

escolar que atende as novas gerações das classes 

de trabalhadores, tendo como centralidade a 

análise da vinculação orçamentária para a escola 

pública. Por isso, consideramos ser fundamental a 

formulação da seguinte questão central: por que 

as escolas públicas militares são privilegiadas por 

forte propaganda governamental, recebem mais 

recursos orçamentários e possuem condições dife-

renciadas para realização do trabalho pedagógico 

em detrimento das escolas públicas regulares que 

em geral são discriminadas, rebaixadas através de 

cortes em seu orçamento e, também, pela acusa-

ção de ineficiência e improdutividade? 

Diante do exposto, fica óbvia a necessidade 

de compreender o destaque dado para a escola 

pública militar e da suposta não qualidade da 

escola pública regular. E essa explicação não é 

simples, pois envolve múltiplas determinações e 

relações diversas (Kosik, 1976), que precisam ser 

compreendidas em sua dinamicidade histórica. 

Faz-se necessário, então, revelar quais interesses 

e a quais grupos servem a negligência gover-

namental favorável ao rebaixamento da escola 

pública, cuja desestruturação mais contundente 

da história recente tem suas expressões efeti-

vadas na agenda política brasileira a partir da 

década 1990. 

Isto posto, no presente texto nos esforçamos, 

em sua primeira parte, para sistematizar os nexos 

que expõem os motivos da utilização da “lona 

verde” do militarismo e o que ela tenta ocultar, 

os quais, em síntese, podem ser explicados como 

mecanismos de submissão do Brasil aos interes-

ses, principalmente, do capitalismo financeiro e 

dos reformadores empresariais da escola, que 

pautam as políticas do Estado a fim de asse-

gurar o projeto neoliberal para a escolarização 

das massas. Pela pressão e atuação direta de 

tais elites que se tem processado a negligência 

histórica, que se expressa articuladamente nos 

constantes calotes, explicados neste caso no 

descumprimento dos princípios constitucionais e 

legais relativos aos fundos públicos. É, por exem-

plo, o caso do extinto Fundef, que não cumpriu 

sua meta, e da falta de cumprimento do Custo 

Qualidade Aluno-inicial (CAQi), que a União se 

desobriga cada vez mais do seu dever de com-

plementar os recursos do Fundeb e aumenta seu 

débito com os entes federativos, quer dizer, com 

a escolarização das massas trabalhadoras; e, nos 

mecanismos de desvinculação de recursos, que 

impossibilitam a efetivação de qualquer plano de 

educação de qualidade, a exemplo da Emenda 

Constitucional n.º 95/2016 (Brasil, 2016a).

Para finalizar será analisado como todas as 

condições estão dadas pela atual política nacional 

de escolas cívico-militares para a privatização de 

processos escolares, com a comercialização de 

insumos curriculares, a celebração de parcerias 

público-privadas e a gestão e a supervisão des-

sas escolas (Adrião, 2017) de maneira direta ou 

indireta por outras instituições de caráter privado. 

Até o final do presente texto esperamos que 

fique explícito que a escola pública não precisa 

de mediação dos militares para se desenvolver 

e que é possível fortalecê-la por outra condução 
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que envolve o financiamento estatal e a ação po-

lítica das classes populares e dos trabalhadores 

da educação.

O que a “lona verde” camufla: os 
mecanismos de submissão brasileira ao 
imperialismo capitalista

Ao impor a política nacional de escolas cívico-

-militares como uma das suas primeiras medidas, 

os integrantes do governo de Jair Bolsonaro logo 

tomaram a iniciativa de desenvolver um conjunto 

de ações articuladas para induzir a uma espécie 

de caminho sem volta para que as escolas públi-

cas não possam deixar de aderir à condição de 

cívico-militar, mesmo que o programa aparen-

temente tenha um caráter de adesão facultativo.

Duas ações dessa política nacional de mili-

tarização das escolas devem ser destacadas. 

A primeira delas diz respeito à criação de uma 

estrutura própria no Ministério da Educação a 

fim de dar conta da política nacional das escolas 

cívico-militares. A segunda diz respeito às modi-

ficações realizadas pelo governo no marco legal 

que interfere na cessão de policiais militares e 

bombeiros dos estados para que possam atuar 

nas escolas e, assim, atender à exigência de ex-

pansão da lógica militarizante das mesmas. Estas 

duas medidas foram manobras fundamentais 

para que se baixasse o Decreto que institui o 

Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares 

(PECIM).

Sob este prisma, por meio do Decreto n.º 

9.655, de 2 de janeiro de 2019 (Brasil, 2019a), art. 

2º, inciso II, item 5, foi criada a Subsecretaria de 

Fomento às Escolas Cívico-Militares (SECIM)4. 

No art. 16 do referido Decreto, são listadas as 

competências dessa Subsecretaria, entre elas: 

4  Em apresentação que realiza a defesa das escolas cívico-militares, o Ministério da Educação defende a expansão da militarização 
das escolas para atender o “anseio popular”. Por isso, fazem uso de depoimentos de alunos, pais de alunos e de pessoas interessadas 
em matricular seus filhos nas escolas militares. No depoimento da mãe de um de aluno, selecionado de um jornal do Centro-Oeste, 
destaca-se a associação entre a militarização e o afastamento das possibilidades de assaltos, mesmo afirmando ela que o local “não era 
inseguro, mas ninguém estava livre de ser assaltado por perto. Acho que a presença da polícia [na escola] pode afastar todas as possibi-
lidades”. O depoimento de um aluno de 11 anos de idade, escolhido pelos membros da Secim, traz como destaque o apelo à associação 
entre a formação militar a e possibilidade de que os egressos das escolas possam se tornar empresários, empreendedores: “Eu quero me 
dedicar e ir bem na escola militar, me formar como um bom aluno. Depois quero ser empresário. Vou criar uma empresa de tecnologia”. 
Recuperado em 25 nov. 2019, de https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/ce/noticias/
CRISTIANEANTUNESSECIMSEBMEC090519.ppt. 

I - criar, gerenciar e coordenar programas nos 
campos didático-pedagógicos e de gestão 
educacional que considerem valores cívi-
cos, de cidadania e capacitação profissional 
necessários aos jovens; II - propor e desen-
volver um modelo de escola de alto nível, 
com base nos padrões de ensino e modelos 
pedagógicos empregados nos colégios mi-
litares do Exército, das Polícias Militares e 
dos Corpos de Bombeiros Militares, para os 
ensinos fundamental e médio; III - promover, 
progressivamente, a adesão ao modelo de 
escola de alto nível às escolas estaduais e 
municipais, mediante adesão voluntária dos 
entes federados, atendendo, preferencial-
mente, escolas em situação de vulnerabili-
dade social; (...) V - implementar um projeto 
nacional a partir da integração e parceria com 
entidades civis e órgãos governamentais em 
todos os níveis; (...) IX - propor, desenvolver 
e acompanhar o sistema de cadastramento, 
avaliação e acompanhamento das atividades 
das escolas cívico-militares; (...) XIII - propor e 
acompanhar o desenvolvimento de sistemas 
de controle dos projetos de cursos, gestão e 
formação continuada de gestores, técnicos, 
docentes, monitores, parceiros estratégicos e 
demais profissionais envolvidos nos diferentes 
processos em colaboração com as diretorias 
da Secretaria. (Brasil, 2019a) 

Em consonância com tais competências, o 

governo federal alterou o “regulamento para as 

polícias militares e corpo de bombeiros militares 

(R-200)” aprovado na forma do Decreto n.º 88.777, 

de 30 de setembro de 1983 (Brasil, 1983), no que 

diz respeito à observância da disponibilização de 

militares para o PECIM: 

§ 1º São ainda considerados no exercício de 
função de natureza policial-militar ou bom-
beiro-militar ou de interesse policial-militar 
ou bombeiro-militar, na forma prevista na 
legislação federal e estadual aplicável, os 
policiais-militares e bombeiros-militares da 
ativa nomeados ou designados para (...) 10) 
as instituições de ensino públicas do sistema 
estadual, distrital ou municipal de educação 
básica com gestão em colaboração com a 
Polícia Militar ou com o Corpo de Bombeiros 
Militar. (Brasil, 1983) 

Além da subsecretaria e alteração de um 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/ce/noticias/CRISTIANEANTUNESSECIMSEBMEC090519.ppt
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/ce/noticias/CRISTIANEANTUNESSECIMSEBMEC090519.ppt
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regulamento da década de 1980, para que poli-

ciais e bombeiros militares pudessem atuar nas 

instituições de ensino públicas, procedeu-se, 

também, preparação prévia junto ao Ministério da 

Defesa e às Forças Armadas a fim de consolidar 

e desenhar a ação nacional referente ao Decre-

to n.º 10.004, de 5 de setembro de 2019 (Brasil, 

2019b). O art. 14 deste possibilita a intervenção 

militar na escola, misturando agentes “militares 

inativos das Forças Armadas” e das “secretarias 

de Segurança Pública dos Estados, dos Municí-

pios e do Distrito Federal” com as “Secretarias de 

Educação dos Estados, Municípios e do Distrito 

Federal”; as “escolas públicas regulares da edu-

cação básica”; os “dirigentes das redes públicas 

de ensino”; os “gestores, professores e demais 

profissionais da educação”; “o Conselho Nacional 

de Secretários de Educação”; e a “comunidade 

escolar”. Este mesmo art. 14 sutilmente insere 

como parte integrante do Programa as “orga-

nizações da sociedade civil” e as “entidades 

privadas sem fins lucrativos”, subsumindo em 

uma suposta participação de populares o caráter 

real, a intervenção tecnocrática nas escolas, isso 

porque ao acenar para o filantropismo e para a 

parceria público-privada os interesses privados 

sobrepõe-se sobre os públicos e permitem que 

se executem no ambiente escolar manifestações 

religiosas ou comerciais que retiram a autonomia 

e solapam as finanças públicas das escolas. 

No trato com o conhecimento a permissão 

para que os agentes de segurança, as entidades 

sem fins lucrativos e as ditas organizações da 

sociedade civil definam o que e como ensinar 

associa-se a uma perigosa visão de neutralidade, 

que na atualidade possui representação em pro-

jetos legislativos como o denominado de escola 

sem partido. A suposta defesa da neutralidade 

constitui-se como cerceamento do bom ensino 

e esconde a intenção de ocultar sua intenciona-

lidade de naturalizar a verdade sobre os objetos 

e fenômenos da realidade, impossibilitando a 

revelação do que está oculto acerca das relações 

sociais e da natureza, coibindo a possibilidade 

de os indivíduos saberem a verdade sobre a 

realidade e sobre si. Como ensina Dermeval 

Saviani, todo conhecimento é interessado por 

possuir caráter gnosiológico e ideológico. Isto 

posto, a neutralidade é impossível e a negação 

da objetividade do conhecimento é intencional 

como um projeto que visa impedir o proletariado 

de desvendar as relações sociais causadoras da 

exploração, da qual necessita se libertar: 

Importa, pois, compreender que a questão 
da neutralidade (ou não neutralidade) é uma 
questão ideológica, isto é, diz respeito ao ca-
ráter interessado ou não do conhecimento, 
enquanto a objetividade (ou não objetividade) 
é uma questão gnosiológica, isto é, diz respeito 
à correspondência ou não do conhecimento 
com a realidade à qual se refere. Por aí se 
pode perceber que não existe conhecimen-
to desinteressado; portanto, a neutralidade 
é impossível. Entretanto, o caráter sempre 
interessado do conhecimento não significa a 
impossibilidade da objetividade. Com efeito, se 
existem interesses que se opõem à objetivida-
de do conhecimento, há interesses que não só 
não se opõem como exigem essa objetividade. 
É nesse sentido que podemos afirmar que, na 
atual etapa histórica, os interesses da burguesia 
tendem cada vez mais a se opor à objetividade 
do conhecimento, encontrando cada vez mais 
dificuldades de se justificar racionalmente, ao 
passo que os interesses proletários exigem 
a objetividade e tendem cada vez mais a se 
expressar objetiva e racionalmente. É fácil 
compreender isso uma vez que a burguesia, 
beneficiária das condições de exploração, 
não tem interesse algum em desvendá-las, 
ao passo que o proletariado que sofre a ex-
ploração tem todo interesse em desvendar os 
mecanismos dessa situação, que é objetiva. 
(Saviani, 2013, pp. 49-50)

Esta explicação científica fornecida por Saviani 

também nos serve para confrontar que, utilizar 

os bons resultados de exames e as premiações 

resultantes de competições que primam pelo 

caráter da memória involuntária, não permite a 

apropriação do saber como uma rica totalidade 

de múltiplas determinações e relações diversas, 

não propicia ao indivíduo a conquista da memória 

lógica e das demais funções psicológicas supe-

riores, incluindo o pensamento complexificado, 

conceitual, em uma perspectiva proeminente-

mente humana, de efetivação de uma generici-

dade para si (Kosik, 1976; Martins, 2013). Trata-se, 

no caso dos defensores da neutralidade, de 

mentir, omitir, “lobotomizar” o pensamento com 

dispensa de procedimento cirúrgico, e destruir 

nos indivíduos a objetividade do real como ima-
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gem psíquica subjetiva, em nome do progresso 

da fantasia solipsista, da ignorância e da barbárie 

projetada pelos padrões dos donos das teorias da 

neutralidade. Lutar pela realidade objetiva é um 

ato revolucionário, pois pressupõe a destruição 

da neutralidade como única possibilidade de 

manter acesa a chama da realidade e do thelos 

necessário para transformá-la.

Além da fragilidade dos aspectos científicos, 

a “lona verde” da militarização é propositalmen-

te determinada pelas elites dirigentes do país 

para que seja utilizada a fim de camuflar seus 

reais interesses políticos e econômicos voltados 

para usurpar direitos das classes trabalhadoras. 

Gaudêncio Frigotto classifica tais estratégias 

como “medidas ad hoc” que consistem na for-

ma de protelar a normatização dos direitos das 

massas até que se consiga afirmar os interesses 

hegemônicos capitalistas. “Assim tem sido com 

a LDB, com os PNEs e com a definição de dire-

trizes curriculares após a Constituição de 1988”. 

Ele se refere, ainda, ao próprio mecanismo “de 

alterações ad hoc da própria Constituição e da 

legislação educacional” e conclui que quando 

há avanços, “ainda que pequenos e parciais, no 

acesso democrático aos bens econômicos, so-

ciais e culturais, efetivam-se golpes institucionais” 

(Frigotto, 2018, p. 27).

Ao conceber um Decreto como o do PECIM 

nota-se a extremada posição de um governo que 

deseja que as classes populares adiram à ideia de 

que escola boa é a escola militar e, assim, fazer 

com que as escolas públicas não tenham escolha 

exceto militarizar-se. Mesmo que o Decreto não 

contemple financeiramente a todas as escolas 

públicas, instaura-se um clima de frequente apo-

logia a tal modelo de gestão como referencial, 

de modo que essa pauta seja utilizada como 

promessa de campanha por muitos candidatos 

durante os pleitos eleitorais e por chefes dos 

executivos durante os seus mandatos. Assim, a 

escola que não optar pela militarização poderá 

estar condenada à exclusão. É desse modo que 

o Programa elege suas definições centrais como 

5  Escolas cívico-militares.

fomento e fortalecimento colocando-se como 

modelo para a institucionalização de programas 

nas demais esferas federativas. Ele visa fomentar, 

ou seja, fornecer apoio técnico e financeiro às 

escolas públicas regulares, estaduais, municipais 

e distritais que desejarem implementar o modelo 

das escolas cívico-militares. Fortalecer significa 

dar apoio técnico e financeiro às escolas públicas 

regulares que já adotam o modelo de colabora-

ção civil/militar, com o objetivo de padronizá-lo 

e adaptá-lo ao modelo proposto nacionalmente. 

A ideia de fortalecimento se explicita no artigo 

15 em seus incisos IV, V, VI e IX, que determina, 

além do “IV - fornecimento de apoio técnico e 

financeiro”; “V – disponibilização de apoio peda-

gógico aos alunos que apresentarem dificuldade 

de aprendizagem”; “VI – Promoção e difusão de 

boas práticas nas áreas educacional, didático-pe-

dagógica e administrativa”; “IX – Fortalecimento 

da infraestrutura escolar” (Brasil, 2019b).

Ora, em um contexto cujos direcionamentos 

legais e constitucionais retiram da escola regular 

recursos imprescindíveis à sua manutenção, um 

Programa que promete dinheiro e assistência 

técnico-pedagógica, até mesmo melhorias na 

infraestrutura da escola, evidencia-se não como 

opcional, mas como uma regra. O município, Es-

tado, Distrito Federal e a escola que se recusar 

a aderir a tal programa estará supostamente 

recusando recursos da União. 

É possível que a fim de “armar” a população, 

para pressionar as escolas a acatar a obrigatória 

adesão voluntária ao Pecim, foi que o Decreto 

impôs no art. 9, incisos VIII e IX, que cabe aos 

entes federativos aderirem ao Programa, “com 

o objetivo de conscientizar a comunidade esco-

lar sobre as vantagens que serão trazidas pela 

implementação das Ecim5”; no inciso VIII, que 

cabe “promover a divulgação do Pecim com o 

objetivo de conscientizar a comunidade escolar 

sobre as vantagens que serão trazidas pela im-

plementação das Ecim”; e no inciso IX que cabe 

“apoiar a realização de consulta pública formal e 

de caráter vinculante à comunidade escolar com 
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o objetivo de aprovar o modelo de Ecim a ser 

implementado” (Brasil, 2019b). Há, explicitamen-

te, um cárter impositivo previsto na incoerente 

facultativa adesão das escolas, pois terão as 

entidades dissidentes de enfrentar toda pressão 

da sociedade induzida por empresas; cursinhos 

preparatórios; Igrejas; clubes miliares; lideranças 

religioso-políticas; entre outras instituições que 

apoiam o modelo militarizado.

A própria noção de sociedade civil é colocada 

de forma opaca e atrela-se à função de cumpri-

mento das tarefas de convencimento das classes 

populares para que desenvolvam condutas dese-

jadas pelas classes dominantes. Daí a ênfase na 

propaganda como se pôde detectar no parágrafo 

anterior. Todavia, sendo a sociedade civil um vasto 

e contraditório campo no qual se desdobram 

conflitos e luta de classes – e relaciona-se diale-

ticamente com a sociedade política, o Estado – a 

contra-hegemonia não costuma ser admitida em 

propostas burguesas como a da militarização das 

escolas. Daí a imprescindibilidade de retomar a 

concepção crítico-dialética de sociedade civil 

desenvolvida por Antonio Gramsci. Na explicação 

de Maria Célia Marcondes de Moraes trata-se de: 

(...) um momento de superestrutura, compondo 
uma noção ampliada de Estado; neste sentido, 
constitui-se na esfera ideológica na qual uma 
classe afirma hegemonia sobre uma outra 
mediante uma multiplicidade de organiza-
ções e instituições privadas, que constituem 
o “conteúdo ético” do Estado. Assim, se em 
Gramsci o conceito de sociedade civil não 
deixa de incluir condições materiais da vida 
e suas contradições, privilegia, sobretudo, 
os aparelhos ideológico-culturais da hege-
monia que, mediante “a direção intelectual e 
moral” da sociedade, obtêm, pela persuasão, 
o consentimento e a adesão das classes su-
balternas. O campo da sociedade civil, campo 
da ideologia, é assim extremamente vasto e 
é considerado, por Gramsci, como a arena de 
luta intelectual contra-hegemônica para o 
movimento operário revolucionário (Gramsci, 
1970). (Moraes, 2001, p. 15)

A “lona verde” da militarização que se dese-

ja jogar sobre a política educacional brasileira 

demonstra que os agentes das forças armadas 

e todos os demais que atuam na segurança pú-

blica estão a serviço dos aparelhos privados de 

hegemonia, das frações de classes dominantes 

internacional e heterônomas brasileiras em um 

projeto que busca silenciar e eliminar a contra-

dição no campo educacional. Operam como 

funcionários dos donos do capital especulativo 

e dos reformadores empresariais na educação 

para executar um projeto de militarização das 

escolas que oculta a história de negligência, 

calote e desvinculação de recursos da educação 

(Pinto, 2018). 

Revela-nos José Marcelino de Rezende Pinto 

(2018) que, na história do Brasil, os melhores 

esforços recentes que resultaram em conquistas 

populares no campo da inclusão jurídico-formal 

de vinculação de recursos dos gastos governa-

mentais com a educação podem ser verificados 

após Regime Militar, com a Nova República e a 

Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988). Este 

autor demonstra, porém, que estes 30 anos de 

lutas não têm sido suficiente para impedir a vi-

tória das elites dominantes no seu esforço em 

expandir as fronteiras da acumulação capitalista 

e degradar as condições materiais de vida e de 

produção das populações economicamente 

superexploradas, a fim de obter cada vez mais 

trabalho excedente, afinal, como enfatiza Saviani

(...) “o processo capitalista de produção não 
é simplesmente produção de mercadorias. É 
processo que absorve trabalho não pago, que 
transforma os meios de produção em meios 
de sucção de trabalho não pago” (MARX, 1978, 
p. 75), o que significa que o ‘valor de uso es-
pecífico’ do trabalho produtivo para o capital 
não está no seu caráter de utilidade nem nas 
‘qualidades úteis peculiares ao produto no qual 
se objetiva’, mas no fato de criar valor de troca, 
isto é, mais-valia (p. 75). (Saviani, 2019, p. 8)

É nesta perspectiva que o governo do ex-

-presidente Michel Temer, em parceria com o 

Congresso Nacional, de maioria golpista, impôs 

a Emenda Constitucional n.º 95 (Brasil, 2016a), 

aprovada no ano de 2016, que simplesmente, 

derrubou a vinculação obrigatória do orçamento 

da educação, conforme esclarece Pinto (2018), 

para sujeitar os gastos públicos com a educação 

ao novo regime fiscal voltado para o pagamento 

da dívida pública, que significa, a remuneração 

dos juros que amplia a fortuna do capital impro-

dutivo dos grandes bancos e fundos privados, 
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em especial. É importante registrar que tal ar-

ticulação se deu em meio a um golpe institu-

cional voltado para facilitar as medidas a favor 

do capital. Para Frigotto (2018) o golpe de 2016 

afetou sobremaneira

(...) o Estado de direito e a frágil democracia. O 
efeito, na sociedade, é a radicalização do apar-
thaid social e, na educação, o retorno ao que 
representa o mais pragmático, fragmentário, 
restrito e obscurantista na formação de gera-
ções, interditando-as para a efetiva cidadania 
política e econômica. As contrarreformas do 
golpe de Estado de 2016 retroagem ao século 
XIX na relação capital e trabalho e, com o brutal 
retrocesso na educação pública consolida-se 
no Brasil, de forma cabal, o que o sociólogo 
italiano Luciano Gallino (2015) denominou de 
“governos da estupidez humana” – governos 
que operam com um único neurônio: aplicar as 
teses neoliberais do ajuste e da austeridade, 
salvaguardando os interesses mesquinhos 
e genocidas do capital. (Frigotto, 2018, p. 23)

Para salvaguardar os interesses mesquinhos 

e genocidas do capital é que Michel Temer e 

os defensores vorazes dos “dependentes de 

renda” perpetraram ataques em série contra os 

“dependentes de salário” (Streek, 2018). Uma 

dessas medidas foi, justamente, a EC n.º 95/2016 

(Brasil, 2016a), que institui “o congelamento das 

despesas primárias por vinte exercícios financei-

ros, admitindo-se apenas a correção do total da 

despesa pelo Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), tomando como referência o exer-

cício financeiro de 2017” (Pinto, 2018, p. 861). 

Formalmente, na Constituição Federal, o art. 

212, proclama que “A União aplicará, anualmente, 

nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, 

no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, 

na manutenção e desenvolvimento do ensino” 

(Brasil, 1988). Com a EC n.º 95/2016 (Brasil, 2016a), 

o teor desse artigo constitucional, no que se 

refere aos dezoito por cento da União, torna-se 

uma mera peça decorativa. Sob a justificativa de 

promover o ajuste das contas públicas e evitar 

o endividamento do Estado admite-se o conge-

lamento sobre a despesa primária total. Como 

expressa Pinto (2018, p. 861): “se em alguma área, 

como a previdência social, por exemplo, o cres-

cimento for acima da inflação medida pelo IPCA, 

deverá ocorrer uma queda de valor equivalente 

em outras áreas do Governo Federal”, neste caso, 

a educação pública é afetada. Assim sendo, “a CF 

de 1988 vê, hoje, revogada essa mesma vincula-

ção, no que se refere à União, com a aprovação 

da EC no 95/2016” (Pinto, 2018, p. 865).

A EC n.º 95/2016 (Brasil, 2016a) está inseri-

da em um contexto histórico de medidas de 

ajuste neoliberais que atendem à agenda de 

contrarreforma do Estado. Ela se soma a outras 

medidas utilizadas durante o governo de Fer-

nando Henrique Cardoso, que foram retiradas 

gradativamente do governo Lula, inexistiram no 

governo da Presidenta Dilma, e retornaram ape-

nas no governo golpista de Michel Temer, que 

criou as bases necessárias para, na sequência, a 

extrema-direita, que tomou de assalto o Estado 

brasileiro, plasmasse a hegemonia ortodoxa 

neoliberal. Durante tal processo histórico de 

fuga da vinculação, foi criado o Fundo Social de 

Emergência (FSE), por meio da EC de Revisão n.° 

1/1994 (Brasil, 1994), com duração prevista ape-

nas para os anos de 1994 e 1995. Em 1996, o FSE 

passou a se chamar Fundo de Estabilização Fiscal 

(FEF), por determinação da EC n.º 10/1996 (Brasil, 

1996), que segundo Pinto (2018) foi a motivação 

real de sua criação, por isso foi prorrogado até 

1999, quando foi substituído pela Desvinculação 

das Receitas da União (DRU), pela EC n.º 27/2000 

(Brasil, 2000a). Esclarece ainda o estudioso que, 

com a EC n.º 59/2009 (Brasil, 2009), os efeitos da 

DRU sobre a educação foram progressivamente 

reduzidos até ser extinta em 2011. Porém, por 

meio da EC n.º 93/2016 (Brasil, 2016b) a DRU foi 

prorrogada até 2023, tendo sua alíquota aplicada 

em 10% com relação as suas versões anteriores, 

“mas incidindo apenas sobre as contribuições 

sociais e de intervenção no domínio econômico, 

mantendo-se a não aplicação de seus efeitos 

sobre a contribuição do salário-educação”. De 

todo modo, “o volume que é retirado das políti-

cas sociais para DRU corresponde a 3,5% do PIB” 

(Pinto, 2018, pp. 852-853).

Esses mecanismos de desvinculação expres-

sam a história de negligência não somente como 
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usurpação e ganância das elites, mas como 

calote. Havia um dever estatal de garantir o prin-

cípio constitucional do art. 212 que estabelece a 

vinculação de dezoito por cento da receita resul-

tante de impostos, compreendida e proveniente 

de transferências, na manutenção e desenvol-

vimento do ensino que não foi respeitado. Os 

recursos foram retirados das escolas públicas e 

manipulados através de emenda constitucional 

que propiciou o escoamento do montante que 

poderia auxiliar na melhoria da qualidade da 

educação para o locupletamento dos cofres dos 

rentistas. Com isso, os trabalhadores foram – e 

continuam a ser – caloteados, pois, entre 1994 

e 2018 tiveram 2,9% do direito, quer dizer do seu 

“salário indireto” confiscado:

Durante os 18 anos em que estiveram em vigor 
para os recursos educacionais, os mecanismos 
de desvinculação da receita de impostos da 
União (FSE, FEF e DRU) confiscaram 2,9% do 
PIB que seria destinado ao ensino. Do ponto de 
vista didático, os 18% dos impostos da União 
previstos na CF para MDE se transformaram 
em 14,4%. (Pinto, 2018, p. 853)

Assim, a educação pública padece de insu-

ficiência perante a política de distribuição que 

não garante um padrão mínimo de qualidade 

atrelado ao valor aluno-ano, que é totalmente 

difuso em todo país e contém uma baixíssima 

complementação por parte da União por conta, 

justamente, do calote proveniente da manipula-

ção político-jurídica inconstitucional. 

Da parte do governo federal, devem também 

os entes federativos receber sua parcela do sa-

lário-educação. A EC n.º 53/2006 (Brasil, 2006) 

que criou o Fundeb estabeleceu a quota do 

salário-educação, atribuindo o critério de 60% 

do valor da arrecadação líquida a ser paga aos 

entes federativos de acordo com o número de 

alunos matriculados na educação básica. Entre-

tanto, tendo sido criado pela Lei n.º 4.440/1964 

– atualmente extinta - (Brasil, 1964), sob a tutela 

do regime militar, o salário-educação nasceu 

com o valor atribuído de 7% do salário mínimo, 

que, de acordo com Pinto, “corresponderia a R$ 

67/mês por aluno”, mas, “Com a ampliação da 

obrigatoriedade escolar para oito anos, em 1969, 

tornou-se necessária a ampliação da alíquota, o 

que só ocorreu em 1975, passando de 1,4 para 

2,5%, ou seja, sem corresponder sequer à du-

plicação dos anos de obrigatoriedade” (Pinto, 

2018, p. 851, 852). Acontece que, mesmo após a 

aprovação da CF de 1988 e os marcos legais da 

educação dela derivados, nem a alíquota, nem a 

base tributária da contribuição do salário-educa-

ção foram alteradas. Mas, nesse mesmo tempo, 

o número de novos estudantes que passaram a 

ter direito à contribuição cresceu significativa-

mente. Pinto apresenta dados do ano de 2016 

para atestar que o valor do salário-educação não 

acompanhou o crescimento da demanda nacio-

nal, estando totalmente defasado: “dividindo-se 

sua receita de 2016 pela matrícula na educação 

básica pública, chega-se a R$ 40/mês, um valor 

40% inferior àquele que serviu de referência para 

sua criação (...)” (Pinto, 2018, p. 852).

Considerando que o Fundeb é um fundo que 

consiste em uma sistemática de distribuição 

desigual de recursos para os entes federativos 

e que tais recursos partem dos impostos pagos 

pelos trabalhadores, nota-se que a União, cada 

vez mais desresponsabilizada em ter que com-

plementar os recursos dos entes federados, atua 

para redistribuir um sistema injusto que beneficia 

a deformação educacional no país. Não houve 

desde a instauração do Fundeb qualquer tipo de 

compromisso por parte dos governos e do legis-

lativo com o Custo Aluno-Qualidade inicial (CAQi) 

que, do ponto de vista de Pinto, seria necessário 

para corrigir a seguinte forma de distribuição 

defasada e arbitrária realizada pelo Fundeb:

(...) há os estados do Maranhão e do Piauí com 
um valor disponível por aluno-ano abaixo de 
2.000, seguidos por Amazonas, Bahia, Ceará, 
Piauí, Alagoas, Pernambuco e Paraíba, com va-
lores entre R$ 2.000 e R$ 3.000; acompanhados 
por Minas Gerais, Rio Grande do Norte, Espírito 
Santo, Rio de Janeiro, Rondônia, Acre, Mato 
Grosso, Paraná, Sergipe, Mato Grosso do Sul, 
Goiás, Santa Catarina, São Paulo e Amapá, situ-
ados entre R$ 3.000 e R$ 4.000, com Tocantins 
e Rio Grande do Sul em valores muito próximos 
desse limite superior; e, finalmente Roraima, 
na faixa superior a R$ 5.000,00 por aluno-ano. 
(Pinto, 2018, p. 864)

Constata-se que no ano de 2016, o governo 
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federal complementou o Fundeb com apenas 13 

bilhões, o que corresponde a 0,2% do PIB. Por isso, 

Pinto sugere que, para corrigir essas distorções, o 

valor de referência seja de R$ 5.225 para todas os 

estados. Assim, será necessária a implementação 

do CAQi, que requer a imediata ampliação da 

“complementação da União ao Fundeb”. E, para 

isso, “deveria sair de 0,2% para 1,1% do PIB” (Pinto, 

2018, p. 865). Os estudos desse autor o levam 

à conclusão de que as consequências dadas 

pelas condições jurídico-legais postas a partir 

do golpe 2016 tornam o obstáculo da edificação 

de uma educação de qualidade cada vez mais 

instransponível no país e, em uma perspectiva de 

curto e médio prazo, interdita a implementação 

do Plano Nacional de Educação 2014-2024.

Essa é a camada mais superficial de uma pro-

funda estrutura que contém muitas outas formas 

históricas de negligenciar a vinculação de re-

cursos das massas. Se examinada a história do 

nosso país veremos essa usurpação no subsídio 

literário, que taxava a carne e a cachaça de um 

Brasil colonial e rural para pagar professores 

e manter de forma abusivamente precária o 

ensino, e que perdurou de 1774-1834. Depois, 

por 100 anos, a educação escolar ficou à mercê 

dos entes estaduais, desde que o Ato Adicional 

de 1834 pôs fim ao subsídio literário. Só com a 

constituição de 1934 foi possível – devido à luta 

encampada especialmente pelo “Movimento dos 

Pioneiros da Educação Nova”, com destaque para 

Anísio Teixeira e Fernando de Azevedo – incluir à 

vinculação um percentual mínimo de receita de 

impostos para a manutenção da educação como 

um princípio. Mas, a truculência das elites contra 

a educação das massas não tem permitido essa 

continuidade, afinal o histórico da vinculação de 

recursos da educação na constituição federal 

deixa isso óbvio: ausente na CF de 1937; retornou 

na CF de 1946; suprimida na CF de 1967; retornou 

apenas para os municípios na EC n. 1 de 1969; 

reestabelecida por meio da Emenda Calmon, em 

1983; formalmente consolidada na CF de 1988, 

6  “Para 2020, o orçamento do programa é de R$ 54 milhões, ou seja, R$ 1 milhão por escola. O dinheiro será investido no pagamento 
de pessoal em umas instituições e na melhoria de infraestrutura, compra de material escolar, reformas, entre outras pequenas interven-
ções”, informa o site do Ministério da Educação. Recuperado em 2 dez. 2019, de http://portal.mec.gov.br/component/content/article/
211-noticias/218175739/81171-municipios-podem-aderir-as-escolas-civico-militares-ate-sexta-feira-11?Itemid=164. 

mas efetivamente destituída por manobra jurídica 

a fim de favorecer os rentistas (Pinto, 2018).

Daí, então, em 2019, a extrema direita atual-

mente no poder, abertamente defensora dos 

interesses do capital financeiro, dos religiosos 

vinculados à teologia da prosperidade e de outros 

preceitos e grupos ultraconservadores, milita-

ristas e milicianos, oferece à sociedade um pro-

grama que contém recursos parcos, prometidos 

como iniciais, para o primeiro ano do programa, 

para a escola pública. Essa mesma escola pública 

empobrecida e inviabilizada historicamente do 

seu direito de se efetivar como escola para as 

massas está agora diante de um programa que 

em seu primeiro momento está entregando R$ 

54.000.000 (cinquenta e quatro milhões) para 

as que aderirem e que forem escolhidas6 para o 

projeto de gestão militarizado.

Todo o cenário parece desconhecido pelos 

ingênuos e autoproclamados generosos formu-

ladores de políticas públicas do MEC e do Con-

gresso Nacional, que aparentam ter esquecido 

da existência do Fundeb; do defasado salário-

-educação; das políticas a serem formuladas e 

ampliadas no âmbito do FNDE, das escolas do 

campo, dos indígenas e quilombolas; da edu-

cação de jovens e adultos; das universidades 

públicas que viraram objeto de perseguição por 

parte de ministros de Estado empossados pelo 

governo, entre todos os direitos que estão sendo 

sonegados e os calotes que não estão sendo 

ressarcidos às escolas das classes populares. 

A camufladora “lona” interdita qualquer pers-

pectiva desenvolvimentista de projeto de na-

ção das novas gerações. Todavia, a perspectiva 

intervencionista extrapola os limites no que diz 

respeito ao favorecimento das elites e se con-

solida como um grande negócio para aumentar 

os lucros das corporações. Nesse caso, o obje-

tivo é usar a força da militarização para destruir 

resistências, facilitar o processo em curso de 

privatização de processos escolares por meio 

da venda de insumos curriculares e legitimar o 

http://portal.mec.gov.br/component/content/article/211-noticias/218175739/81171-municipios-podem-aderir-as-escolas-civico-militares-ate-sexta-feira-11?Itemid=164
http://portal.mec.gov.br/component/content/article/211-noticias/218175739/81171-municipios-podem-aderir-as-escolas-civico-militares-ate-sexta-feira-11?Itemid=164
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mercado que torna o conhecimento um produto 

acessível e de melhor qualidade para aqueles 

que possam por ele pagar. Ademais, com a pro-

paganda em torno da disciplina, a militarização 

das escolas distorce do objeto e a natureza do 

trabalho educativo a fim de produzir condutas 

adaptadas, dóceis e obedientes e de se estimular 

o ódio às condutas contrárias.

Compreender que as escolas públicas não 

são ineficientes ou desqualificadas, mas es-

truturalmente empobrecidas e atacadas pela 

negligência, calote e desvinculação de recursos 

que lhes deveriam ser obrigatórios, somados a 

estratégias de privatizá-la ou de impor a fórceps a 

pedagogia da hegemonia, através da militarização 

são passos importantes para a luta em defesa 

da escola pública de qualidade. Essa defesa, 

antes de tudo, precisa ser consciente de todo 

esse projeto espúrio das elites dominantes que 

querem fazer da sociedade um lugar horrível 

para os trabalhadores e um paraíso para elas.

O que a “lona verde” também camufla: 
a privatização dos processos escolares 

O Decreto do Pecim tenta inaugurar uma con-

dição de impossibilidade de regresso da escola 

pública à sua condição de pública e de escola. 

Ela perde suas duas propriedades (de escola e 

pública) para se tornar militar e fonte de lucro 

para o mercado privado. Assim já está aconte-

cendo no país com todas as escolas que foram 

fundadas dentro das corporações militares e 

com aquelas em que se compartilha o modelo 

da suposta “gestão compartilhada”, nos quais 

os educadores e a comunidade são dominados 

pelos interventores militares, além da criação da 

diferenciação dentro da mesma rede, a exemplo 

do Estado de Goiás, como revela o estudo de 

Alves et al. (2018). 

O art. 14 do Decreto n.º 10.004/2019 cria todos 

os liames necessários para que a escola pública 

se mantenha refém dos agentes militares, que 

intervirão sobre ela e contarão com o apoio de 

7  Dermeval Saviani foi o autor do primeiro projeto de Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional apresentado ao Congresso Na-
cional em 1988, relatado pelo deputado Federal Otávio Elísio, mas retirado de pauta por articulação conspiratória entre o Senador Darcy 
Ribeiro e o Governo Collor, a fim de aprovar uma LDB mais conservadora, de acordo com os interesses do capital internacional.

“organizações da sociedade civil”, que deverão 

aquiescer a interdição militarizada da escola e 

sua extinção enquanto instituição pública, gra-

tuita, laica e universal, a fim de que seja entre-

gue de bandeja para suas coirmãs e, também, 

parte interessada neste contrato chamado de 

Decerto do Pecim, denominadas “entidades sem 

fins lucrativos” que há muito lucram de todas as 

formas com o esvaziamento do sentido público 

da educação escolar. Não deve ter sido por outra 

razão que reiteradamente o artigo 25 do referido 

Decreto volta a abrir brecha para a hipótese da 

presença das instituições sem fins lucrativos 

no Pecim, agora garantindo legalmente a pos-

sibilidade de utilização financeira dos recursos 

disponibilizados pelo Ministério da Educação para 

que sejam transferidos para essas instituições. 

Ora, os legalistas argumentam que esse aspec-

to é constitucional, visto que o artigo n.º 213 da 

Constituição Federal admite tal possibilidade. 

Todavia, Saviani7 comenta os efeitos da omis-

são dos legisladores em não regulamentar o 

artigo n.º 213 da CF no texto da Lei de Diretrizes 

de Bases da Educação (LDB) (Brasil, 1996) e, as-

sim, abrir brechas para que as instituições ditas 

filantrópicas pudessem construir artifícios para 

se apropriar do dinheiro público:

É de se lamentar que as propostas de critérios 
mais específicos e mais rigorosos não tenham 
sido aceitas sob o argumento de que atenta-
riam contra a liberdade de ensino da iniciativa 
privada prevista na Constituição. 

Em verdade, no caso de utilização de recursos 
públicos, não se vê por qual motivo o Poder 
Público não possa estabelecer condições, 
como a publicação de balanços, a definição de 
objetivos idênticos nos Estatutos das mante-
nedoras e das instituições de ensino por elas 
mantidas, assim como a unificação de suas 
contabilidades, etc. 

Em seu comentário sobre o substitutivo Hage, 
Jacques Velloso, professor de economia da 
educação da UnB, esclarece como, sem isso, 
“facilita-se a proliferação de artifícios contábeis 
que ocultam lucros”. E exemplifica: “todos os 
reais lucros de uma instituição confessional de 
ensino atualmente podem ser transferidos à 
mantenedora a título de ‘contribuição à Casa 
Provincial’, sendo estes registrados como des-



12/15 Educação, Porto Alegre, v. 45, n. 1, p. 1-15, jan-dez. 2022 | e-36739

pesas, como frequentemente vem ocorrendo” 
(Velloso, 1990, p. 125). 

Através de expedientes como o acima exem-
plificado, diferentes tipos de instituições se 
apresentam como “entidades privadas sem 
fins lucrativos” habilitando-se, nos termos do 
artigo 213 da Constituição, a beneficiar-se de 
recursos públicos. Convenhamos que definir 
critérios que permitam evitar essa “proliferação 
de artifícios” está muito longe de se configurar 
como atentado à liberdade de ensino da inicia-
tiva privada. Significa, ao contrário, o empenho 
em zelar pela boa destinação e bom uso dos 
recursos públicos. (Saviani, 2011, pp. 255-256)

Essa foi mais uma manobra para entregar a 

escola para ser explorada como mercado lu-

crativo para as corporações. Cumpre esclarecer 

que estamos tratando do período histórico da 

década de 1990, a partir do qual está em marcha 

a implementação de um padrão intervencionista 

de Estado na perspectiva do modelo que Adrião 

(2017) denuncia como “nova gestão pública”. E, 

tal modelo, tem como bases fortes e principais a 

reforma iniciada no ano de 1995, e anunciada na 

forma do Plano Diretor da Reforma do Aparelho 

do Estado (Mare, 1995) mantendo seu caráter 

de incorporação do setor privado como agente 

e parceiro a fim de elaborar políticas públicas; 

a Emenda Constitucional n.º 19, de 1998 (Brasil, 

1998), que induz o financiamento público para 

oferta privada de serviços governamentais, por 

meio de atividades de parcerias público-privadas 

e da previsão de formas variadas de contratos e 

convênios; e a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 

Complementar n.º 101, de 2000 (Brasil, 2000b), 

que fixa teto de gastos com despesa de pesso-

al, fato que induz à precarização das formas de 

contratar trabalhadores para atuar nas áreas da 

educação e da saúde públicas e que, com efeito, 

tem promovido a privatização ou a publicização 

(parceria público-privada) de atividades que 

antes eram desenvolvidas por um corpo estável 

de servidores técnicos.

O Decreto n.º 10.004/2019 (Brasil, 2019b) ao 

instituir mediante o art. n.º 25 a concessão de 

que “poderão ser firmados convênios, termos de 

compromisso, acordos de cooperação, termos 

de execução descentralizada, ajustes ou outros 

instrumentos congêneres, com órgãos ou entida-

des da (...) entidades privadas sem fins lucrativos”, 

assegura a privatização dos processos escolares.

O convênio com o poder público propicia às 

instituições consideradas sem fins lucrativos pri-

vilégios para possuir “vantagem sobre a escola” 

no contexto dado que condiciona a “dissolução 

da educação como atividade de Estado” (Adrião, 

2017, p. 131). As fundações quase sempre são 

criadas por grandes corporações e outras institui-

ções financeirizadas com a finalidade estratégica 

de: (a) apropriar-se da escola pública, atacando 

inicialmente a sua imagem com o discurso de 

que os professores são improdutivos e, depois, 

fazendo lobby junto ao executivo e ao legislativo 

para a realização de parcerias a fim de praticar 

a gestão das escolas e efetivar reformas que 

facilitem a contração de professores por um 

preço menor, para trabalhar por mais horas, em 

caráter temporário; para cursos sob encomenda, 

a fim de atender o maior quantitativo possível 

de alunos, entre outros aspectos que aviltam 

o trabalho humano e agridem a formação das 

novas gerações em nome da lucratividade; (b) 

vender produtos e serviços para as escolas, es-

pecialmente, na forma de insumos curriculares; 

(c) criar um sistema de dados e informações no 

âmbito de suas empresas “sem fins lucrativos” 

para passar informações privilegiadas para as 

suas outras empresas “com fins lucrativos” e 

diminuir drasticamente os concorrentes para a 

venda de serviços educacionais; entre tantos e 

tantos outros aspectos, que são denunciados 

como estratégias de expansão, típicas do mer-

cado neoliberal, desde a década de 1990 e que 

podem ser sintetizados no excerto a seguir:

(...) ao mesmo tempo em que as fundações e 
similares protagonizam o “socorro” para o que 
consideram um “despreparo de origem” dos 
sistemas públicos de ensino, as corporações 
passam, a partir dos anos 1990, a disputar 
esse “segmento de mercado educacional” 
[ênfase adicionada], cuja possiblidade de 
ser ampliado pela mudança de posição do 
Brasil diante das negociações na Organização 
Mundial do Comércio (OMC) é iminente. (Adrião, 
2017, p. 131)

É neste prisma da contrarreforma do Estado 

brasileiro, cujas parcerias público-privadas e as 

privatizações de processos são expressões da 
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degradação e da destruição do caráter público e 

popular das instituições, que a classe detentora 

das maiores frações do capital, no exercício das 

suas atribuições hegemônicas age no interior 

da direção do seu Estado para se expandir. Com 

efeito, legitima-se a privatização de processos 

que pode ocorrer com o pleno escoamento dos 

recursos públicos para a iniciativa privada que 

disputará os insumos curriculares, termo utilizado 

por Adrião para destacar de forma esquemática 

e provocativa

(...) o conjunto de produtos e serviços direta-
mente relacionados à “estruturação”, portanto 
à conformação, do trabalho pedagógico e 
que têm sido desenvolvidos por empresas ou 
startups financiadas por “filantropos de risco” 
(OCDE, 2014), autodeclarados segmentos de 
responsabilidade social.

Nessa “rubrica” incluem-se, além dos tradicio-
nais livros e coletâneas didáticas, as chamadas 
“tecnologias educacionais”, as quais se apre-
sentam como estratégias mais eficazes para 
melhoria da qualidade da educação básica. 
Em um contexto de profunda e rápida inova-
ção nas tecnologias da informação, o “apelo” 
à aquisição dessas tecnologias é veemente e 
se expressa tanto na compra de equipamentos 
(celulares, tablets etc) quanto na de aplicativos 
desenvolvidos para esses mesmos aplicativos.

Apresentados como “tecnologias educacio-
nais”, “sistemas privados de ensino”, materiais 
estruturados, entre outras denominações, as 
iniciativas consistem, em síntese, na oferta 
para redes públicas ou escolas privadas de 
livros e conteúdos digitais pelos quais conte-
údos escolares, processos e ritmos de “ensino” 
[são comercializados] [ênfase e observação 
adicionada]”. (Adrião, 2017, p. 131)

Complementa a estudiosa que outras iniciati-

vas se somam ao mercado de insumos curricu-

lares tais como a venda de serviços de controle 

e supervisão sobre a atuação dos trabalhadores 

da educação (Adrião, 2017).

A militarização facilita a expansão e torna mais 

fácil todo acesso das empresas para que se ren-

tabilizem através desse processo de dilapidação 

da escola pública. Em outras palavras, com as 

escolas cívico-militares estão totalmente trans-

postas as barreiras para a realização da parceria 

público-privada, para privatização de processos 

escolares por meio da negociação de insumos 

curriculares, cimentando o privado em detrimento 

do caráter necessariamente público da educação, 

fato que se agrava pela imposição, sem qualquer 

possiblidade de diálogo democrático com os 

militares, da pedagogia da hegemonia.

Considerações finais

A “lona verde” da militarização que se tenta co-

locar sobre a escola pública é uma camuflagem. 

Ela é, de fato, é uma grade posta por indivíduos de 

forças armadas a serviço dos interesses do capital 

para aprisionar o desenvolvimento psicológico e 

material de todos os outros e assegurar o darwi-

nismo social. A finalidade da marcha militarista do 

governo ao propor a política “empresarial-cívico-

-militar”, que visa tornar a escola um mercado de 

serviços presta desserviço à formação de quem 

mais precisa dela.

A grade nos trancafia em um porão escuro 

de memórias e fatos presentes da história de 

negligência, omissão e permanente falta de 

perspectivas. Só os tidos como melhores poderão 

se libertar desse sistema de exclusão. 

Por isso, cumpre à sociedade em geral e aos 

educadores, em especial, se organizarem para 

fazer valer a orientação de Marx (2012, p. 46) na 

Crítica do programa de Gotha: “O governo e a igreja 

devem antes ser excluídos de qualquer influência 

sobre a escola. (...) é o Estado que, ao contrário, 

que necessita receber do povo uma educação 

muito rigorosa”. Portanto, diante de tudo aqui 

exposto, não é possível que se vislumbre outra 

perspectiva de respeito à educação pública 

senão por meio do endereçamento dos fundos 

públicos vinculados à educação exclusivamente 

às escolas públicas; da garantia do valor que 

assegure a qualidade do aluno do ano-inicial; do 

fim da farsa golpista que inconstitucionalmente 

suspende os efeitos de parte do Art. n.º 212 da 

CF, e que, portanto, deverá levar à extinção da 

EC n.º 95/2016; da desmilitarização das escolas 

públicas; e do impedimento de haver escolas 

diferenciadas dentro do mesmo sistema público, 

por isso, se faz necessário e urgente que se crie 

as condições para implantação e funcionamento, 

como sempre apontou Dermerval Saviani (2014), 

do Sistema Nacional de Educação.
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